
Anexo, de que trata o art. 16, da Portaria SDA n. 558, de 30 de março de 2022. 

 
ANEXO 

 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ISENTOS DE REGISTRO 

 
1) Apitoxina; 
 
2) Cera de abelha; 
 
3) Farinha láctea; 
 
4) Gelatina e produtos colagênicos não destinados ao consumo humano; 
 
5) Pólen apícola; 
 
6) Própolis; 
 
7) Pururuca; 
 
8) Torresmo; 
 
9) Produtos de origem animal não comestíveis, contemplando: 
 
- os resíduos da produção industrial de produtos comestíveis; e 
 
- demais produtos não aptos ao consumo humano, inclusos aqueles: obtidos da 
condenação de produtos de origem animal e os produtos não aptos ao consumo obtidos 
de forma indissociável do processo de abate; e 
 
10) Produtos de origem animal fabricados por estabelecimentos nacionais, que não 
atendam às especificações de qualidade ou exigências sanitárias de uso para 
alimentação humana e que sejam destinados à alimentação animal ou outras finalidades 
de uso fora da cadeia de alimentação humana. 
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